CONTRATO DE LICENÇA DE USO E PROTEÇÃO DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 
(CÓDIGO-FONTE)
CONTRATADA: JW SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 09.617.165/0001-81, Nome Fantasia: JW Soluções Digitais, com sede em Palhoça/SC, neste ato representada por seu sócio administrador WAGNER ELIDAS DA ROSA, doravante denominada simplesmente LICENCIANTE.

CONTRATANTE (MEMBRO): [A QUALIFICAÇÃO COMPLETA CONFORME CADASTRO, deverá ser devidamente preenchida no quadro abaixo], doravante denominado simplesmente LICENCIADO:
	 CAMPO 
	PREENCHER:

	Nome completo 
	

	Profissão 
	

	Data de nascimento 
	

	RG (nº / órgão expedidor / UF) 
	

	CPF 
	

	CNPJ (se aplicável) 
	 

	Endereço Completo 
	 

	Cidade / UF 
	 

	CEP 
	 

	E-mail 
	

	Telefone / WhatsApp 
	

	Usuário no Discord 
	


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA NATUREZA JURÍDICA

1.1. O presente contrato tem por objeto a concessão de uma licença de uso temporária (enquanto o usuário manter o seu cadastro ativo), revogável, não exclusiva e intransferível, do código-fonte de projetos desenvolvidos pela LICENCIANTE, neste caso, especificamente do:  uso do código‑fonte do projeto fiscal Delphi, disponibilizado exclusivamente aos membros do grupo Loja do Desenvolvedor no Discord. 


1.2. A aceitação deste contrato NÃO implica na cessão de direitos autorais ou transferência de propriedade intelectual. O código-fonte permanece sendo propriedade exclusiva da LICENCIANTE, sendo o LICENCIADO apenas um detentor de autorização de uso para fins específicos.

1.3 O código‑fonte é disponibilizado ao membro para compilação e geração do produto final (executável), sem garantias ou responsabilidades da contratada sobre seu funcionamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ESCOPO DE USO PERMITIDO

2.1. O LICENCIADO poderá utilizar o código-fonte exclusivamente para:

a) Estudo, aprendizado e modificação para criação de um software final (executável);


b) Compilação e comercialização do produto final (arquivo .exe ou similar) para seus próprios clientes finais.

CLÁUSULA TERCEIRA – RESTRIÇÕES E PROIBIÇÕES


3.1. É expressamente proibido ao LICENCIADO:


a) Revender, doar, alugar, sublicenciar ou compartilhar o código-fonte (arquivos .pas, .dfm, .dpr, etc.) em qualquer plataforma, seja física ou digital, e‑commerce, marketplace, (ex: Mercado Livre, GitHub, grupos de WhatsApp/Telegram);

b) Utilizar o código-fonte para criar um produto que concorra diretamente com o modelo de negócio de "venda de códigos" da LICENCIANTE.

3.2. Compartilhamento com terceiros: 

a) O LICENCIADO (MEMBRO) não pode compartilhar o código‑fonte com terceiros que não sejam parte de sua equipe. 

b) Caso o código seja compartilhado com membros da equipe do LICENCIADO e ocorra vazamento, a responsabilidade integral será do LICENCIADO.

 
3.3. Divulgação indevida: O LICENCIADO (MEMBRO) está proibido de divulgar o código‑fonte em grupos ou canais de WhatsApp, Facebook, Telegram ou qualquer outra plataforma de compartilhamento. 

3.4. Criação de grupos concorrentes: 

a) O LICENCIADO (MEMBRO) não pode criar grupos, servidores no Discord, WhatsApp, Telegram ou qualquer outra plataforma com a intenção de concorrer diretamente com a “Loja do Desenvolvedor”. 

b) Caso seja identificado qualquer grupo concorrente, o acesso ao código‑fonte será imediatamente revogado, e poderão ser tomadas medidas legais cabíveis, sobretudo às penas previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADES GERAIS DAS PARTES

4.1. A LICENCIANTE não se responsabiliza por eventuais danos fiscais, financeiros ou outros prejuízos causados ao cliente final pelo uso do código‑fonte. 

4.2. O LICENCIADO membro, tem o direito de modificar o código‑fonte e utilizá‑lo para criar seu software final, podendo comercializá‑lo ou alugá‑lo. 

4.3. Caso o LICENCIADO membro contrate terceiros para modificar o código, ele assume total responsabilidade por possíveis vazamentos. 

4.4. Quaisquer sugestões de melhorias ou modificações enviadas pelo LICENCIADO  membro, dentro do grupo, não poderão ser reivindicadas posteriormente, seja para fins de pagamento ou direitos autorais. Todas as contribuições enviadas, passam a fazer parte do projeto sem qualquer ônus para a LICENCIANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTOS E CANCELAMENTO 
5.1. O pagamento da assinatura do grupo de membros é mensal e válido enquanto o membro mantiver sua adesão ativa. 

5.2. O membro perderá acesso total ao servidor Discord assim que o pagamento da fatura mensal não for identificado. 

5.3. Não haverá devolução de pagamentos caso o membro desista da assinatura antes do fim do período pago. 

5.4. O membro poderá cancelar a assinatura a qualquer momento, porém, ao fazê‑lo, perderá o direito de se tornar membro novamente no futuro. 

5.5. Caso fique evidente que o membro está tentando acessar o grupo utilizando outros dados ou identidades diferentes após o cancelamento, poderá ser enquadrado na legislação de falsidade ideológica e sofrer as penalidades legais cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONFIDENCIALIDADE E RASTREABILIDADE

6.1. O código-fonte é considerado Segredo de Negócio da LICENCIANTE. O LICENCIADO obriga-se a manter sigilo absoluto, respondendo civil e criminalmente por qualquer vazamento, ainda que culposo (por negligência).
6.2. O LICENCIADO declara-se ciente de que a LICENCIANTE poderá utilizar técnicas de esteganografia ou "marcas d'água" digitais invisíveis no código-fonte para identificar a origem de eventuais vazamentos. Caso um código vazado seja identificado com a marca do LICENCIADO, a presunção de culpa será absoluta.

6.3. O LICENCIADO membro reconhece que o código‑fonte e qualquer informação compartilhada no grupo da Loja do Desenvolvedor são de natureza confidencial e não podem ser divulgados, copiados, distribuídos ou utilizados para qualquer finalidade não autorizada explicitamente por escrito pela LICENCIANTE. 

6.4. O LICENCIADO membro se compromete a tomar todas as medidas necessárias para proteger a confidencialidade do código‑fonte, incluindo, mas não se limitando a, impedir o acesso de terceiros não autorizados e armazená‑lo de forma segura. 

6.5. Caso seja identificada a divulgação indevida de qualquer parte do código‑fonte ou informações do projeto, o membro poderá ser processado judicialmente por quebra de confidencialidade e violação de direitos autorais. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E MULTA COERCITIVA

7.1. O descumprimento de qualquer cláusula de proteção à propriedade intelectual (Cláusulas 2ª, 3ª, 4ª e 6ª) sujeitará o LICENCIADO ao pagamento de uma MULTA PENAL COMPENSATÓRIA no valor de 100 (cem) vezes o valor da anuidade do grupo, por cada infração identificada.


7.2. A multa prevista acima possui caráter coercitivo e não exclui o direito da LICENCIANTE de pleitear indenização suplementar por perdas e danos, lucros cessantes e danos morais.

7.3. Em caso de identificação de revenda indevida, a LICENCIANTE fica autorizada a:


a) Banir imediatamente o LICENCIADO (MEMBRO) de todos os canais de comunicação e suporte, sem direito a qualquer reembolso;

b) Notificar plataformas de terceiros para remoção imediata de anúncios e bloqueio de contas do LICENCIADO.

7.4. O descumprimento de qualquer cláusula resultará na exclusão imediata do LICENCIADO membro do grupo de membros, sem direito a reembolso. 

7.5. Caso ocorra vazamento do código‑fonte, o membro será responsabilizado legalmente e poderá responder judicialmente pelos danos causados. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CRIMINAL

8.1. O LICENCIADO está ciente de que a violação de direitos autorais de programa de computador é CRIME previsto no Art. 12 da Lei 9.609/98, sujeitando o infrator a penas de reclusão e multa, além das sanções civis.
CLÁUSULA NONA – ASSINATURA ELETRÔNICA E VINCULAÇÃO 
9.1. O presente contrato é assinado digitalmente pelas partes no momento da adesão, vinculando‑se automaticamente ao usuário do Discord do LICENCIADO (MEMBRO) e garantindo sua validade jurídica. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Palhoça/SC para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Palhoça/SC, Data: ____/_____/______.
Assinado Digitalmente por Certificação Digital:
	LICENCIADO (MEMBRO)
	LICENCIANTE

	____________________________________
Assinatura digital:

Nome:______________________________________

CPF:_______________________________________
E-mail:______________________________________
	____________________________________
Assinatura digital:
JW Soluções Digitais Ltda
CNPJ 09.617.165/0001-81
Representante: Wagner Elias da Rosa
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ADVOGADO SE E DIGITAL, A GENTE DOMINA.




